Indicação de crédito financeiro do Programa Agora Tem Especialistas, regulamentado pela Lei 15.233/2025 e pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 11/2025.
Este formulário é destinado aos participantes do Programa Agora Tem Especialistas, com adesão deferida pelo Ministério da Saúde, para que indiquem créditos financeiros concedidos no âmbito do Programa para utilização na quitação de negociações ativas e de débitos próprios junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), nos termos da  Portaria Conjunta MF/MS n° 10, de 2025, e da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 11, de 2025. É indispensável a juntada do Certificado de Valor de Crédito Financeiro (CVCF) expedido pelo Ministério da Saúde 

CNPJ do requerente:


	



Indique, em ordem de prioridade, quais contas de negociação devem receber os créditos financeiros e o valor exato a ser aplicado em cada uma das contas de negociação.

	
	Número da Conta de Negociação
	Valor do crédito financeiro (R$) 

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	



Atenção! No âmbito da PGFN, os créditos financeiros devem ser utilizados, prioritariamente, para o pagamento de prestações vencidas de negociações ativas. Somente se houver saldo remanescente, o crédito poderá ser utilizado para quitar prestações vincendas ou outros débitos inscritos não negociados, conforme o art. 2º, inciso II, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 11, de 23 de junho de 2025.
Se ainda houver saldo de crédito financeiro não utilizado no quadro acima,  informe aqui as inscrições em dívida ativa não negociadas nas quais deseja utilizar esse saldo.


	Número da inscrição
	Valor do crédito financeiro (R$) 

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiros as informações deste formulário.
Identificação do responsável pelo preenchimento deste formulário:
 Nome: _______________________
 CPF: _____________

